
Nests termos, pede deferimento. 

?cjuc. 31 de janeiro de 2023 
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 5/5 LTDA 

Requerente 

Prefeitura Municipal de Pojuda 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN. CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71)3645-1147 

 

ao 
Lançado 
no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 000619/23 Data de Abertura: 31/01/2023 

Requãronte 
87.39086/0001-74 1 PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA 

Enda!1ço 

Cont4c E-mail 

Aten 
V Previsão 

RA!MNDO FRANÇA DE SOUZA 31/0112023 
Assunte 
ADiTiVO 

Primilro Trâmite Data/Hora do Trâmite 

es: 
31/01/2023 15:58:23 

ocecso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 
Senhor Prefeito 
N)rpeíRazo Social: Carlos Eduardo Bastas Leite 
Requer: De V. Exa, que digno autorizar repartição competente a: 

SOLICITO PARECER DO ADITIVO DO CONTRATO DE N°080/2022 

Pro4esso N° 000619123 Requerente: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇAO S/S LTDA 

Ass4pto 

~ 
SOL0TO PARECER DO ADITIVO CO CONTRATO DE N° 080/2022 

AcoMpanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https:,/pojuca.saahi.corn.briContiibuinte/AcompanharTramites CPFICNPJ: 87.389.086/0001-74 Data Protocolo: 31/0112023 
4tenj3er.te: RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 31/01/2023 Valor: Destino: ASSESSORIAJURIDICA 

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatri.00rnbr/Contiibuinte/AtompanharTramites  



Renovação Contratual: 

PRO-RAD CONSULTÕRES EM 

RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA. 

Contrato N2  080/2022 

Empresa especializada para prestação de serviço de dosimetria 

de radiação e concessão do direito de uso de densímetros. 
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POJUA 
Nfl 4,I4*flt tSTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 072/2023 

Pojuca - Bahia, 24 de Janeiro de 2023. 

Para: GAPRE 
Exino° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Renovação do Contrato r 080/2022 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o aditivo de Renovação 

Contratual N°080/2022, por igual período, firmado com a PRO-RAD 

CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA. CNPJ n° 

87.389.086/0001-74, cujo objeto constitui na contratação de empresa 

especiRli7ada para prestação de serviço de dosimetria de radiação e 

concessão do direito de uso de densímetros para as unidades de saúde 

do Município de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclareciment 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar no 

elevada estima e consideraçã 

Erismende Ferreira dós Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  

e 

r 

de Pojuca 
errélra dos Santos 

tárià Municipal de Saúde 
'IeO?døJafl$'Oe2O21  
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POiUA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFÍCIO GABSEC N° 015 /2023 - SESAU 

Pojuca, 24 de Janeiro de 2023. 

À: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 8/8 LTDA. 
CNPJ n° 87.389.086/0001-74 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse. 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, na 

renovação contratual, por igual período, contrato de N°080/2022, cujo 

objeto constitui na contratação de empresa especiali7ada para 

prestação de serviço de dosimetria de radiação e concessão do direito de 

uso de densímetros para as unidades de saúde do Município de Pojuca-

Ba. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 
SiW 

laia Guifl8 
.1 ._c..- 

es 
Lkitaçdo, Contratos e Cont)tnios 

- 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaIl.com  



PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S(5 LTDA. 
CNPJ: 87.369,086/0001-74 - Registro CREA.RS 08004 - GNEN 104S29175 

RuaRal saiton, lia - 4920-tW . Cabboelslnba - RS 
tMfone: (51) 3204.3500 wvntprctad.com.br  

ÉFRortç5 RADIOLQGiCA 

CachoeirinhalRS, 25 de janeiro de 2023. 

Ent: P463 
AO 
MUNICÍPIO DE POJTJCA 
CNN: 13.806.237/0001-06 

Ref.: Prorrogação do Contrato de Dosimetria Pessoal n° 080/2022 

Prezado(a) Senhor(a): 

Em virtude do vencimento do contrato de Prestação de Serviço de Dosimetria Pessoal em 
referência, vimos por meio desta manifestar nosso interesse em prorrogá-lo por mais 12 meses, 
reajustando os valores de acordo com a Cláusula 100 - Do. Reajustamento. 

e 

O reajuste se faz necessário neste momento visto que os gastos para realizar o serviço de 
dosimetria foram enormemente afetados, assim como os nossos custos de logística necessários para a 
entrega dos dosímetros nas unidades e retomo do material a nossa empresa para a realização da leitura. 

É importante frisar que o serviço de dosimetria pessoal é exigido pela CNEN (Comissão 
Nacional de Energia Nuclear) e de extrema importância para a monitoração dos técnicos e 
usuários em Radiologia. 

Certos da compreensão de VSas. para o acima exposto ficamos à sua inteira disposição para 
quaisquer esclarecimentos pelo e-mail: renova6prorad,com.br  ou pelo Fone: (51) 3287-350013548. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital por 
ALWIN WILHELM kALWINWILHELM 

ELBERN:1 1168730011É LBJN:11168730015 
. Dados: 2023.01.251125:28 -0300 

PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S LTDA. 
Alwin Wilhelm Elbern 

Sócio - Diretor 
CPF: 111.687.30045

. 
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SOCIA.L e 
4 \ (L4r j  

Que, fazem antro si, SERGIO PAERMAflN, bra8ile9,rPQCt1  
,• .e.Jictro, residente e domiciliado nesta capital à rua y&líjh de 
1_vota-a, nQ ., - apt. 202, portador da Carteira de Identidade nQ 

309334 oxp'. - pela DPO de pôrto Alegre, e SEEGIO LUIZ LEITA SOUTO 
ta'a311u1r0, czL3ado, comorciante, residente e domiciliado nesta Capi-
ta) à ra Itajui, zaft 25 - apt. 401, portador da Carteira dc, Idontida 
cjt., n0 335617 expedida pela DPO de Porto Alegre, rerjo1vem'do comum a- 
8zUo, cena tituiroga ama sociedade por cotas de tesponsabilidade flmi-

t..Ut., que rcez-se-d Dob ao cldunuiao e condiçca seguintes; 
flc( L-:InA - A presente sociedade girará sob a denominação social de 
"C.\tPUCIAL t'ÂOTEflO RADIOLdOXCA LTDA", com Sde à Rua Luiz Afonso, n 
416 spt. 21, nesta Capital. 

JuDA:- O Ccpital Social serd de Cr$.20.000,OO(Vinte Mil Cruzeiros), 
ístto,zrslitsdou nesta ato em moeda corrente Nacional, distribuidos o»- 
tro cci edcjoa &s seaujnte forma: 
4 £10 PALtRMA?R( - 0r8.10.0009 00(Dez Mil Cruzeiros) 
) 

 
..',CIO LUIZ LENA SOUTO - Cr$.10.000,00(Dez Dlii Cruzeiros), 

.zsIBA - A responsabilidade de cada s6oio serd limitada atá o to-
%"1 J0 Capital Social. 

ti e A - Seu ramo de negdoio serd o conÁrcio do Equipamentos para rd-
Cio-:srriteflo, Equipamentos de segurança e proteção em geral, decaias-
tx i. de raaiaq6os, radioraÍia inddstrial, aplicação de radioie6topos 
U r:Cuica mtLlica. 

'II"A - ?aro uso da firma, ambos os sâcios, indistintamente. 

- - 
r'o cia z3t, tocLcdnda zerú ezerci&k de comum an&rdo, 

- IAioiarao suas atividades no dia IR de setembro do 1975. 

ÜXiW. - O prazo de duração da presente sociedade será por tempo indo-
tons.tn do. 
;r A - A retirada de Prc5-Labore para o eâcio que exercer atividade na 
rua 1te sociedade, será sempre aquela permitida pela tejisiaço do 

I131'0rto de Renda. 

- Os lucros a1puradon em Balanço a 31 do agosto de cada ano 
YTaiutrnuidos entre os adcioe, na iíoopôrçffd de suas 5tào' sdciaia, 

ao caco do hAver prejuízo, 6ste ficará em suspenso. 

DCti. Pfl12-11l}c4 - 3m caso da morto ou retirada do um doe sécios, a no-
cicdade sord dissolvida. 

2f01.V. SI0U IDA - No caso de que um dos adobe queira retirai--se da 
pr000nto sociedade, deverá cientificar à mesma, por escrito, com a 
.lj.teoed&noja ninima de 3 (tr) meses. 

— continua a ti, 2 — 

1 
r 

- BECO 

AtrItNT1cAçAo 
Alderttoos pr,si1e copia totostadca. pm ser lata reprosçIo fiel do encI qM me id 

»rnefldo. Dou fé. 
Cscho.ktriha, 13 de março de 2012 

MARIA~ DE TOLEDO - TASEIJA 
MD,? -0070.0t1100002.14,710 

Ir 



1975 

- continuaço - fl. 2 .- 

jT''] TaCtIszA - Ocorrendo a hipdtese das cláusulas Décima primeira 
ou Ddciiaa Segunda, os ben&do sócio retirante ou falecido  zerflo pagos 
.3w 12(doze) preataç6os mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 
(triato) dias após a retirada ou morto do respectivo s6eto. 
D'OIat. flUAflV - R, por assim estarem justos e cántratados, assinam o 
riresento inutrl2monto da Contrato Social em 5 (cinco) vias de ijwal 
toor o foxta, nn presença de duas teatemunbas. 

12 de seten. • da 1975. 

RGIO AERMA 

SERGIO LUIZ 3'JEUA 501120 

O nócjo sgcflØ nrniraAnN, assinara: 

PI1O!EçKo RftD UXCA LTDA, 

cio 

O sócio sggaxo tuiz LENA SOUTO, aasinard 

DBCIAL PROTEÇKO RAMOLØGICA urDA. 

1 

12 51 o- 
a -o -o 

1! 

3 

seta, foram reconhecido: na 1.' via cio 
presonfodocumenfo. Du 16. 
Pâcio AIo:r:. P1 Q 

f/[jfV'& SAYM UXIATO 
cwxm Wúifl. P:r . oos a4W 

p.° TABELIONATO 
As g-€/d firmas, assinaladas com a 

tt
COM  



ALTERAXb doi.4tniu. 
PRO-RAD CONSWS S/S LTDA 

01 
 

REGISTRO CIVIJ4  9A ?9AS JURIDICAS 
Cactõéinnlia - ItS. 

SÉRGIO LUZ LENA SOUTO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão universal de bens, engenheiro eletricista inscrito no CREA/RS sob n° 
005354 - D, residente e domiciliado em Porto AlegrefRS na Rua Professor 
Carvalho de Freitas, 1336 - Bairro Glória - CEP 91720-090, portador da cédula 
de identidade SJS/R.S 7030375922 e CPF n° 06.644.820-53; 

ALWIS WILRELM ELBERN, alemão naturalizado brasileiro. casa 
pelo regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista inscrito 
CR.EA/RS sob n° 006674, residente e domiciliado em Porto A1egre4tS 
Travessa Farroupilha, 63 - Bairro Beta Vista - CEP 90450-190, portftd 
cédula de identidade SJSIRS 6073042761 e CPF n° 111.687.300-1 S. 

1. 

únicos sécios da sociedade simples. denominada 
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÂO 5/5 LTDA, iltscfl.? 
no CNPJ sob n°87.389.086/0001-74, estabelecida no município de CachoeirinhC 
RS na Rua Rui Barbosa ri0  118 Térreo - CE? 94920-510 com sua ultimW 
alteração registrada e arquivada no Ofício dos Registros Públicos, Poder 
Judiciário Comarca de Cachoeirinha/RS, Av. Flores da Cunha 4251, registrado 
sob o n. 567, folhas 99v, livro A2 em 08/04/2009, serviços de registro civil das 
pessoas jurídicas da cidade de Cachoeirinha/RS, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito alterar e consolidar seu contrato social da seguinte 
forma: 

2 

1' 

'1 
q 

• 

t) 

a 
'4 

1- 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Por unanimidade foi aprovado o aumento de capital social de P3 
165.000,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil Reais) para P3 200.000,00 (Duzentos 
Mil Reais) mediante a criação de. 35.000 (Trinta e Cinco Mil) novas quotas com 
valor nominal de P3 1,00 (Um Real) cada urna, as quais são totalmente subscritas 
e integratizadas em moeda corrente nacional neste ato pelos sócios 
proporcionalmente as respectivas participaçóes no capital social. 

Os sécios aprovam ainda nesta oportunidade a retirada do imóvel de 
Matricula Geral n° 67.208 da ffl  Zona de Porto Alegre, dado no aumento de 
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capital social na altera qcnjppq%rç%JtlWJQ £ 55855 Folhas 204 do Livro 
A ti0  78 de 05 de sete tfl'cM2UM ifo vtTor de Ri 65.000,00 (Sessenta e Cinco 
Mil Reais), este localizado na 44Apippjps, a. 658. conj. 301, bairro Centro, 
na cidade de Porto Alegre - R'S, 'oportímidade na qual realizam a reposição do 
capital social atmvós de moeda corrente nacional. 

Em face da liberação acima o capital social fica distribuído enjxe os sécios 
da seguinte forma: 

SÉRGIO LUIZ LENA SOUTO 

ALWIN WILHELM BLBER.N 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 

«Ia 

Cria-se neste ato 02 filiais, estas deverAo ser inscritas no Registro das 
Pessoas Jurídicas da sede e local onde funcionará, indicando o resp 
endereço e o vaiar do capital que para a mesma será destinado. 

(p - 

Filial 01 no Município de Cachoeirinha - Ri na Av. Flores da Cui4 ° 9 
580 Sala 1201- Bairro Vila Santo Angelo - CRI' 94.910-00, cujo capital sial 
destinado a esta filial ó de Ri 17.500,00, distribuído da seguinte forma entrt'os 
sécios: 

SÉRGIO LUIZ LENA SOUTO .RS 8.750,00 - 50% 

ALWfl'4 WILHELM ELBERN itt 8.750,00 - 50% 

TOTAL R$17.500,00 - 100% 

Filial 02 no Município de São Paulo - SP na Rua Dr. Tino Martins n° 100 
Conj. 207— Bairro Vila Mariana— CE? 04.120.050, cujo capital social destinado 
a esta filial é de Ri 17.500,00, distribuído da seguinte forma entre os sécios: 

SÉRGIO LUIZ LENA SOUTO Ri 8.750,00 - 50% 

ALWIN WILHELM BLBE'RN itt 8.750,00 - 50% 

TOTAL R$I7.500,00 - 100% 

.R.$ 100.000,00 - 50% 

R$ 100.000,00 - 50% 
.4 

Ri 200.000,00 - 100% 

£0 
a) 

co 

a 
4 
ID 1 
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A sociedade e os sq&enppjinsotvem alterar seu objeto social para: 
a) Prestação de serviços na èarea de engenharia elétrica e engenharia eletrônica. 
b) Prcstaçao de serviços de engenharia e seprança do trabalho em especial em 
assuntos que envolvam radiações e proteção radiológica. 
c) Dosimetria individual de radiações para hospitais, indústrias, clínicas, 
estabelecimentos de ensino e congéneres. 
d) Aplicação de radioisótopos e física médica. 
e) Controle de qualidade em aparelhos de raios x, seus afins e cai-relatos. 
O Supervisão em Radioproteção em Industrias 
g)Treinamentos, cursos, etc. 

.4 

CLÁUSULA QUARTA 

Resolvem os sócios inserir na redação da alteração contratual a seguinte 
cláusula. Os lucros e prejuízos regularmente apurados em balanços gerais serão 
divididos ou suportados na proporção das quotas de cada sócio. 

Parágrafo único: Na ausência por mais de 180 (cento e oitenta) dias de'4 
qualquer dos sócios administradores com exceção de morte a distribuição d 
lucros dar-se-á da seguinte forma: 

AUSENTE 
PRESENTE 

40%. 
60%. 

'a co 

C0 
CLÁUSULA QUINTA 

A Sociedade e suas filiais serão administradas pelos sécios SÉRGIO LUIZ 
LENA SOUTO e ALWIN WILHELM ELBERN já qualificados. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Os administradores nos termos do &t. 1.011 § 10  da Lei N° 10.406/2002 
declaram que não estio impedidos por lei especial, de exercer a administração da 
sociedade, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, O 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CONFEne  
0sÇ$ t es &nmaf8  S S. Mala 

a.' 
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Cachoeirinha, 12 de fe4
*reiro de 2010::': : 

SERGIO LUIZ LENA SOUTO 
RO n° 7030375922 SJS/RS 
CPF n°066.644.820-53 

Testemunhas 

Nome:  
RGn°: 
C:Fn0 59ge31 oco-O! 

'J 
Nome: 4snn&  Josor k 
RO n°: to'Çf c{4)j 

CPF no ç0  LÇ4. L go.  30 

v 
ALWr}4 WILHELM ELBI!14 
1W n2073042761 SIR3jj t 
CPFn° 111 .687.300t o 

t 
•2 

$- siejpcl4c5 50411) 

£IUane dos Sat;  
tfleM 8ubjjjt 

1 ,.)ONFERE COM 
00g;GINAL 

lJllane Jos Santos Lacara 
Tabofle Substftzitj 

gala 
3fl. Guirna5 

S 

ne oS 
Taboti - utstltiM 

1 

IC 

1 

CLÁUSULA SÊTIMA: 
.• • r--»--------------------- .• 

As demais ci&usul4 q, &zfrto SociI qii 
presente alteração, continuam an PJPOQ. .vigor. E, po'se'aeharem em perito • 

acordo, em tudo quanto neste instrumento particit? ibi •1'Vtdo, pbrig-t a 
cumprir a presente alteração, assinando-a na pren CØ4u  :(02 te5tëi13ppb4s 
subscritas, em quatro (04) vias de igual teor e fonna . . I!fl.:..;... .• ..•: r 

•rt,.. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

POJUCA 
nttrnM kUICIM 

Comunicação Interna N°073 /2023 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 26 de Janeiro de 2023. 

À AJIJR: 
flm° Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo com Reajuste de Valor 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o aditivo de prazo com 

Reajuste de Valor conformy cláusula 100  (décima) - Do Reajustamento, 

do Contrato N0080/2022( por igual período, firmado com a PRO-RAD 

CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 5/5 LTDA. CNN n° 87.389.086/0001-

74, cujo objeto constitui na contratação de empresa. especializada para 

prestação de serviço de dosimetria de radiação e concessão do direito de uso 

de densímetros para as unidades de saúde do Município de Pojuca/ Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima e consi 

Prt'ejtuBMunK1j?i í 
Eri • ende Ferreira dos !n ÕtZ_.t' a 
Sem . ia Municipal de Saú 

Decreto 00 móe 

Erismende Ferreira dos an o 
Secretário Municipal de Sa de 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tol.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE POJUCA 

CÕNTRATOPf 08012022 

MUNICÍPIO DE POJUCA, Orgão de, direito público 
interno, inscrita no CNPJJMF na 13.806.23770001-06, 
com sede à Praça Almirante Vasconcelos, S/n°, 
Centro, Pojuca - Bahia, neste ato representado por 
seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO RASTOS 
LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, n° iii. Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSPIBA e 
CPF n° 214,294.055-20, doravante denominado 
CONTRATANTE. e, do outro ladb, a PRO-RAD 
CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO $IS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n2  87389.088/0001-74; estabelecida 
ao Rua Ruy Barbosa, n°118,Ed.MlchaeLTer Vila 
Santo Angelo,.Cacboéirinha, no Rio Grande do Sul, 
através de seu Sócio Administrador, o Sr., SERGJO 
LUIZ SENA SOUTO, portador de cédula de 
identidade n2 7030375922 SSPIRS e CPF 
066.644820-53, denominando-se a partir de agora. 
simplesmente,. CONTRATADA, na melhor forma do 
direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

   

 

    

    

 

1.0 - O presente contrato tem como fundwnento legal o processo dDispenn de 
licitação n& 02712022, com base nos o Art. 24, II, da Lei 8.66n3 (com suas 
rnodiflôações) c/c Decreto n 9Al2J2016, oriundo do Processo Admi - • ri' 058 / 
2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATA". 

2.0 - Constitui o objeto do presente contato a contratação do empresa especializada 
para prestação de serviço de dosinietia de radiação e concessão do direito de uso cio 
densimetros para as unidades de saúde do Município de . Pojucai8A, conforme 
especificações, quantitativos e condições gerais estabelecidas no Termo de Referência 
em Anexo, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 
constam do Processo Administrativo de Dispensa de licitação n° 02712022: 

LOCAL DO SERVIÇO: Os dosimetw deverão se/ enviados separadamente por 
unidade para o setor de PROTOCOLO cb endereço que segue: Rua Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n, Cenho. Pojuca-Bahia. CEP 48120-COO;' 
3.1- Os serviços de dosimetia pessoa' deverão ser executados mensal 
separadamente para as unidades de saúde. 
a) Hospital Municipal Dr. Carjito Silva; 
b) Unidade Policlínica; 

P*CaJB3Na -CER 48.120-000 
TeJt&tXfl)36e$U7-OWJ/Me l&$06.28710%1-05 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJUÕA 

CONTRATO N° 080 12022 

 

3.2 - A CONTRATADA fornecerá mensalmente dosimetros padrão pessoal, para uso 
dos profissionais que trabalham nos setores, dosírnetros padrão ambiental e relatórios 
mensais das dosei pessoalse ambientais de radiação; 

3.3 - O Município de Pojuca reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade, com as 
normas legais ou técnicas- pertinentes ao seu objeto, podebdo rescindir a contratação 
nos termos cio previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 8:666193, sem prejuízo das 
sanções previstas: 

4.0 - Sãoi obrigações decorrentes do presente Contrato: 

1-da CONTRATADA: 

Caberá à licitante vencedora o cumprimento 'das obrigaçõesdescritas neste termo de 
referência, e ainda:  

ai Prestar serviços de dosimetita pessoal de radiações lonizantes, o qual se 
realizará mediante avaliação mensal das doses de radiação a que. estiverem 
expostos os servidores da Equipe de Raios-X, das Unidades; 

b) Leitura mensal das doses acumuladas, com o registro das doses individuais a 
que estiverem expostos cada um dós úsuários dos doimetros e seu respectivo 
laudo; 

c) Entregar es dosímetros à Contratante até o. 250  (vigésimo quinto) dia de cada 
mês no respectivo local especificado neste Termo de ReferéÀcia; - 

cl) Envio de relatório de doses (laudo); 

e) Envio de envelope de retomo com o endereço completo da Contratada. 

f) Manter durante a execução do objeto, todas as condições de habilitâção e 
qualificação edg1das na licitação; 

g) Responsabilizar-se pela regular quitação de todos os ,encargos previdecIádos, 
trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes da execução . do contrato, 
apresentando, quando solicitado pela área .5 i±adora, documentação que 
comprove o seu correto, e tempestivo pagamento; 

h) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelpcidos na 
condição anterior, não ,  transfere a responsabilidade por seu págamento à 
Administração do Município de Pojuga, nem poderá onerar o objeto, razão pela 
qual a licitante vencedora, renuncia expressamente a qualquer vinculo ci 
solidariedade, ativa ou passiva, com d Município de Pojucá. - 

bo 

o 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO ?4° 08012022 

1) A empresá a ser onfratada, deverá prestar os serviços de acordo ordem de 
serviço emitida pelo setor competente do Município,- os seguintes Serviços: 
Prestação de -serviço de dosimetria do radiação e concessão do direito de 
uso de densímetros. - Avaliação mensal de aproximadamente-  dosímetrôs 
assim distribuídos:  02(dols) padrão ambiental e 12(doze) padrão pessoal;- 
Todos os custos deterão estar inclusos, tais como impostos e taxas de 
serviços de logística reversa, a ser entregue pelas correios, executados 

- mensal e sepáradamento, -para as unidades de saúde: a) Hospital Mpp. Dr. 
Carlito Silva; b) Unldadõ Policlínica, de acordo com as especificações do 
Termo de Referencia; - -. 

D A Contratada apresentará, nó prazo de até 10 dias após assinaturas.do  cQntrato, 
um cronorama contemplando todas ai atividades previstas no presente termo, 
sendo .que o referido documento deve -ser consolidado com o fiscal do contrato 
dçntro do prazo estipulado. - - 

- da CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais é os termos de sua proposta; 

. 4) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas - 
deste contrato;

- - -
- 

c) Qesignar servidor ou comissão composta por servidores do Hospital para 'o 
recebimento e aceitaçãddos serviços; 

d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objetO pela 
CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre 
seis funcionários e, empregados, cumprindo com as obriga4ões pré- 
estabelecidas; - 

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA iníorrnaçóâs e esclaredmentos que 
eventualmente venham a ser -solicitados e que digam respeito à natureza do 
serviço que tenham a executar, a fim de proceder, mensalmente, o devido 
Atestado de Execução dos Serviços; 

1) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquè irregularidade encontrada na 
execução do serviço;

- 

g) Efetuar o pagamento devido, de acordo com &estabelecido neste Termo de 
Referência;

- - 

.h) Aplicar as sanções administrativas, quando se tiz& necessário. - 

1) A Contratada apresentará, no prazo de até 10 dias após assinaturas do contrato, 
um cronograma contemplando todas as atMdades previstas no presente termo, 
sendo que o referido documento deve ser consolidado com o fiscal do contrato 
dentro do prazo esfipulado. - -

- 

É Avisar à Contratada até 30 (trinta) dias de antecedência das alteráções 
número de usuários 



órgão/Unidade -caia-ia 
Atividade —2Q44$022 - 

Elemento de Despesa: 3.3S0.39.00 
Fonte de Recursos: 6202 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no ecez-cido de 2022 e correspondente n 
exercícios aulsequentet. 

o 
co 

 
t4
0 

 xC  

o 

sftt Conto, Po,aahia —Ca' 4&120-00 
TtlQ&7fl5643-1147 - cWJIMR 13.806231lO1-06 

POJUCA 
aMI 1 

:no DA BAHIA 
PREFEITURA MUWCIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°080)2022 
- 

O presente contato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 4200,00 (quatro 
mil e duzentos reais), a ser pagó pelo CONTRATANTE 4e acordo com o efetivo 
recebimento do equipamento e a ser aedftado em corrente do Banco: Banco do Brasil, 
Agência n°0010-8, Conta Corrente n1 9911-2 

Os pagamentos serão retdos mediante Ordem de Serviço emitido pela 
CONTRATANTE; 

O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa 
contratada, em moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante 
autorização de débito em conta corrente, em até 30 (tinta) dias úteis dias úteis, desde 
que não hja fato impeditiyo provocado pela empresa contratada. 

Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos 
órgãos fazepdários, mediante consulta oh line, cujos comprovantes serão anexado ao 
processo de pagartiento. 

O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota flscaWFatira 
devidamente atestada a entrega dos materiais elou serviços pelo Setor competente; - 

Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente cosasnicada pelo setor competente 
do Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamentó ficará-suspenso até que 
sejam providenciadas as medidas saneadoras. O. ptàzo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização Øa situação a reapresentação da tura; 

Caso a identificação de cobrtnça indevida- ocorra após a pagamento da fatura ø fato 
será informado à- empresa contratada para qúe seja efetuada a devolução do vaiar 
correspondente no próximo-documento dó cobrança; 

Nenhum pagamento será efetuado à empmsa contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imØosta, em virtude de penalidade 
ou inadimplêncla, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por coita da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca. .à conta da seguinte programação- 



Pffiça AIn*fl Vasccn d shf. Cesto, Poju,BabJa— C 48.120-000 
Tet W)0fl3645-1147 -CNPJ!Mff; 13.806.w1000l.oe 

ar% 

 

POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFSTURA MUNICIPAL DEPOJUCA 
CONTRATO N°08012022 

 

Pela inexecução .total ou parcial do contrato a Administração poderá, garntida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções. 

- advertência, : ..
. 

O- multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
W - declaração de inidoneidade para licitai-  ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou' até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que alicqu a penalidade,, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelôs prëjulzos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Ficará impedido de Uçitar e contratar com á AØministração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdutirem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena11da4e, o 
licitante que:

1 . 

- ensejar o.  riatardamento de execução do certame, 
II - não mantiver a prQposta, falhér ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-Se de niodôinidóneo, 
lv - fizer declaração frd  ou 
V - con-íeter fraude fiscal. 

Sem prejuízo-das sanções previstas no'art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às sêguintespenalidades 

no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulados  caracterizar4 inexeàuçãã total do objeto, sujeitando ao pagamento de 
multa compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

multa de mora de 0,05% (cinqo centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data tikade para entrega dos materiais e ooA fèete cenésimõ por .cento) 
ao dia de atraso, a partir do 60 (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido 

Não será aplicada multa sq comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

Para fins de aplicação dás sanções previstas neste capítulo será garantido ao licitante 
o direito ao contraditório e â ampla défesa. 

As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, 
e no caso de suspensão de. licitar, o licitante deverá ser géscredenciado por igual 
periodo sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das d'em 
cominações legais.  

cO 



k 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO tr 080 i2O22 

Reconhecidos os direitos dá Administração, previstos nos .arts. 77. a 80 tia Lei Federal 
n.° 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 -a inadimpffincia.de.uma das partesiorpactüadonestê termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do ~má; 
II - a .supeweniência de eventos que impeçam ou tomem Inconveniente o 
prosségulmento de sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão também, alterar esse Instrumento de Contrato, 
através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação 
contratual específica sobre o assunto,-  assim como prorrogá-lo quando do Seu 

- 

No curso da execuçãa do fornetirnento, caberá a Prefeitura Municipal d.e . Pojuca, .0 

direito de fiscalizar a hei observância das disposições confratuais promovendo a 
aferição qualitativa dos produtdslserviços a serem entreguefrealizados; 

§ 10. A execução do contrito oriundo do presente Processo Mministrativo será 
acompanhada e fiscalizada pela Servidora: MICHELLE SANTOS $A MAIA 
GUlMARAES.deigfladQe devidamente attrizado pela Secretaria Municipal de saúde 
através do decretode-N? ¶44 de O&de mãjo de 2021; 

§ 20. O controle, a fiscalizaçàà e a avaliaçãà pelo CONTRATANTE não implica em co- 
responsabiUdadesua ou do responsével o atompahhamentõ do contrato, não 
excluSo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam $& causados ao.  CONTRATANTE OU -  terceiros,  por qualquer 
irregula?icfade decorrente dê

. 
 d)fpzi'- ou- 61'ó   da CONTRATADA na execução dc 

contrato.. . 

§ 3°..0 sen&Io4iefeddoantará,.elitrgi*o, todas as.ocorr.ênciasreldonadastptn a 
execução doconfrato, déteniinando& què trneSssáddà regkil&izàção das faltas ou 
defeitos observados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo d•e.12 meses 
da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação Indico Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (JPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou INPC - Índice Na~ de Preços »y  Consumidor do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estõtistica (IBGE), ou Indióe Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio 
Vergas, .o-qtt for menor èépoca,ou, na faltade qualquer deles, de acordo tomo 
índice que ~ente,  vier a Ihé substituir, e será procedidà liideiendenféinehte 
solicitação do interessado. • 

- 

1..  ietaü9 Á'. dOS9N 
e 

vencimento. 
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• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°08012022 

 

9 1°. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que 
comproS'e o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reber-se-ão de forma a manter 
o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo 
percentual entre o preço dos Itens adquiridos por eia no distribuidor e o ofertado ao 
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. 

§ 1°. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 
expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e 
das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado 
Pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequillbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados aoCONTRATANTE os 
descontos promocioriais praticados pela CONTRATADA- 

0 contrato decorrente da licltação a ser assinado com o licitante vencedor terá prazo 
de vig&icia contado da data de assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) 
meses. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior; fique temporariamente,  impedido de 
cumprir, total-  ou parcialmente, as suas obrigações, deverá conaznicar .0 fato 
imediatamente à fl*calização, ainda cius  verbalmente, ratificando par escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem. os seus efeitos, podendo quütquerdas partes propor odestrato, fRndo o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
materiais/produtos já fornecidos.

. 

§ 2°. O ÔONTRATANrE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

Fica eleito o foro do Munlcjpio da Pojuca, em detrimento de qualquer outro por m 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Colltldto. 



Pojuca, 18 de Abril de 2022. 

CRLI "EDUARDO 
Prefeito Dó Muolcípio De 
CONTRATANTE 

li 
LEITE 

uca 
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SERGIOtOIZ SENA SOUTO 
Pro-Rêd cçnsultores Em Radioproteção 
CONTRAt 

ÁOÁI- ' Á0 

J-s- 
Nome: 
CPF: 

Ã. 

PÕJLTCA Sia  

ESTADO DA BAHIA 
PREFErrURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONtRATO tf 080/2022. 

Assim; por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, effl 3 (três) vias- de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

1tjÇo.J& 

CPF: 
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PI*.RADCÔ&SuLTOSSM RÀ6iOPROTEÇÃ0flDA» i 
cNPJ: e73$t066000t44 . CN94 104 829)75 

Rue RUyoarbuse. t&9492O-51O .Cachoeldd)Ca.RS 
VWooe(51) 2fl250O -www.prnrad.com.br  

(TEM -DESCRIÇÃO 1aunmvAoE 7APRES. AL. v#i.oRta 

Prestação de servlçd de doslmetirla/ / 
de radiação e concessão do direito . 
de uso de densímeuoc  
- Avaliaçãe mnsaI de - 
iproximadamehtedostmetros mim - - 
distdbuÍdqs: 02(dol5padrão . 
ambiental e22(dez)padropesoai;

. -UMD R$25,00. R$ 4,200,00 Todos os custos dEverão estar 
- inclusos, tais como impostos e taxas . 

de coletag entrega executa dos  
nehsai e senandamente parais  
unidades desúde:  
a) Hospital Mun. Dr. Cailito Silva; . 
b) Unidade Policlínica; 

/ 

o 

AO 
MUNICÍPIO 9E POJUCA 
PQJUCNBA 
CNP): 13.806.237/0001-06 

RazIoSocla) PRO-RAD Consultores em Radioprâção s/stmÃ.. 
CNfl: S7s29.O8/0001-t4 
inscilçct Municljiil: 136517 

•lnsrlção Estadual: 117/ø20106 
End joer Rua Riiy øárboss. 118, Ed. Pvchals)d 
Bairro: Vila sant&Ângelo P.94920-510 
Estadd: Rio Grande do SÔI qdade: Cachaelrtnha 
Telefone: 5132873500 
E-malhrenovi$@pmrad.com.br 

- - 

-Damos  8anc6r os Batic6dd-adsifrAç 0OI08 Cc: 99í1-.2 

VALOR TOTAL PARA 22 MESES: R$ 4.20000 (qúatro mil eduzentds rea 

- A perda, dano ou extravio dos dosMwtms Implica em um ressarclmento.ëqwvalente a 8$ 60,00 (sessenta reais) par 
dosirnetio.  

- Poderão. ser efrtuadas leituras de urêncla rr caso de suspeita de dose elevada bu-acldehte com -radiaço sendo 
então-cobrado o valor de R$ 45,W (quarenta e cinco reals)por ~metro. 
- declaro que nesta Proposta co Preços estão lnclúos todos os d€mal& trlbojos, encargos sociais e trabalhistaL 
custos diretos e indíretai, embalagens, seguro, envio e devolução dos dosirnetros e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sore o fornecimento do-objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo 
com todas as narinas peuíunenfeia matéria.  

- Declaramos que garaiitlmos a qualidade dos produtos (e/i>) serviços okrtadoà bem como a entrega dos mesmos 
no prazo e jia quantidade estabelecidos nessa proposta.  

Va11dade4a Proposta; GO dias contados da data de sua emissão: 

PROPOSTA COMERCIAL 

Cachoeirinha, 22 de março de 2022. 

000. 
V-R 'Coas. *sdbpokç10 WS Ltd 

ro8
S6ôdIrt6r 

• Consultores em Radiôprvteçâo S/Sltria 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Nome: PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO SIS LTDA 
CNPJ base: 87.389.086/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelas 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 28 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima .se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n°45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 

emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
axas diretamente no cartório. - -

- - 

sta certidão NÃO comprova a quitação: 
1a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de compõtência estadual - Lei no 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 

1 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 28/4/2023. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, -Capítulo V. -. 

e A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/Cet-tidaoSitFiscaIConsula.aspx  

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 23115021 
Autenticação: 33209560 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO GERAL 
N°6351/2023 

Razão Social/Nome 
CPFICNPJ 
Endereço 
Cadastro Geral 
Finalidade 

PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO 518 LTDA 
87.389.08610001-74 
Rua RUI BARBOSA, 118, ED.MICHAL.TER. - VILA JARDIM AMÉRICA, Cachoeirinha - RS. 
49033 

Certifico a pedido da parte interessada, e revendo os Iivos e fichas de lançamentos desta 
repartição, verifiquei que o referido acima está desonerado de qualquer divida ou ônus junto a esta Prefeitura, 
por impostos, taxas ou quaisquer outros tributos vencidos, nada devendo aos cofres municipais até a presente 
data. 

Ressalvando-se, o direito da Fazenda Municipal de cobrar qualquer dívida, de responsabilidade do contribuinte 
acima identificado, que porventura venha a ser apurada. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cachoeirinha, 28 de fevereiro de 2023 

A presente certidão tem validade de 90 dias, 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na página da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha na 
Internet, no endereço https://cachoeirinha.atende.net, informando o código de chancela abaixo 

WGT211203-000-VPZGLKLDAOJCEG-3 
Av. General Flores da Cunha, 2209- São Vicente de Paulo - Fone (51) 3041.7136 - CEP 94910-003 

e-mail: iss.smf©cachoeirinha.rs.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO 5/5 LTDA 
CNPJ: 87.389.08610001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:15:43 do dia 10/11/2022 chora e data de Brasília>. 
Válida até 09/05/2023. 
Código de controle da certidão: 026C.9CFC.C432.A939 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

a 
c,c# 

 

 

 

 

 

 

 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

e 
r 

s 
r 

Nome: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 87.389.086/0001-74 
Certidão n°: 10660823/2023 
Expedição: 14/03/2023, às 14:18:56 
Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRO-RAD CONSULTORES EM RIDIOPROTECAO S/S LTDA (MATRIZ E 
FIflAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 87.389.086/0001-74, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNAÇÁO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
3tiá(implentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a reco1hJmént05 determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
trábalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

c'
1 

Dividas e sugesttes: cndt&tst.us.br  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de 
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é 
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em 
tramitação contra a seguinte parte interessada: 
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECÃO S/S LTDA 
CNPJ:  

Cachoeirinha, 19 de dezembro de 2022, às 15h54min 

OBSERVAÇÃO: Certidão expedida nos termos do §20  do art. 8°  da 
Resolução 121/2010-CNJ. (Resolução disponível na internet no link: 
http://www.cnj  jus .br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/323-res 
olucoes/12239-resolucao-no-121-de-5-de-outubro-de-2010) 

Ç 

4 d 
Ci 

 

 

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario 
Confira autenticidade em l2ttpo://www.tjrs.jus.br/verifjcajc5  informando 0001446209622. Página 1/2 
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ESTADO DO RIO GRANDE Do SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA 

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 19/12/2022 15h54min 

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 10, parágrafo 20, inciso III. 

Para conferência do conteúdo deste documento, acese na iri emet, o 
endereço httpsi/www.tjrs.jus.br/veflflcadocs  e digite o segu n e 

M1111111111111 númeroveriticador: 0001446209622 
eletrônico 

www.tjrs.jus.br  'Ii 

4? 
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Imprimir 

 

  

  

ÇALitA ÉcÕSOMI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

87.389.086/0001-74 

PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO $5 LTDA 

R RUY BARBOSA 118 TERREO / VILA SANTO ANGELO / CACIIOEIRINHA / 
RS 194920-510 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em. situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.. 

Validade: 16/03/20,23 a 14/04/2023 

Certificação Número: 2023031600355872014118 

Informação obtida em 27/03/2023 09:10:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

*0 



r 
r 

Hístótico do Empregador 
Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V -. 

 

 

 

 

 

O }-istÓrico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

lnsriçâo: 87.389.086/0001-74 
Ra4âo social: PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO SS LTDA 
Noi%e fantasia: PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO 

Data de 
missão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

23 04/2023 23/04/2023 a 22/05/2023 12023042300311250368350 

4/2023 04/04/2023 a 03105/2023 2023040411101263795352 

16/03/2023 16/03/2023 a 14/04/2023 2023031600355872014118 

25/Ó2/2023 25/02/2023 a 26/03/2023 2023022500412715789821 
1 

06/2/2023 06/02/2023 a 07/03/2023 2023020600265578674676 

18/01/2023 18/01/2023 a 16/02/2023 2023011800411886517131 

30/1212022 30/12/2022 a 28/01/2023 2022123000390809148910 

11/j12/2022 .....11/12/2022 a 09/01/2023 12022121100262166625768 

22411/2022 22/11/2022 a 21/12/2022 2022112200415566876470 

031j1/2022 03/11/2022 a 02/12/2022 2022110300271539107734 

15/10/202 15/10/2022 a 13/11/2022 2022101500364456825836 

26/09/2022 26/09/2022 a 25/10/2022 2022092600244288864080 

07/09/2022 07/09/2022 a 06/10/2022 2022090700543618414316 

•08/2022 19/08/2022 a 17/09/2022 2022081900470609416718 

31/07/2022 31/07/2022 a 29/08/2022 2022073100202608177920 

12/07/2022 12/07/2022 a 10/08/2022 2022071200421966394086 

23/06/2022 23/06/2022 a 22/07/2022 2022062300430259699382 

04/06/2022 04/06/2022 a 03/07/2022 2022060400400231505784 

16/05/2022 16/05/2022 a 14/06/2022 2022051600243179674567 

27/04/2022 27/04/2022 a 26/05/2022 2022042700323421664501 

08104/2022 08/04/2022 a 07/05/2022 2022040800355646805770 

20/93/2022 20/03/2022 a 18/04/2022 2022032000213918487805 

01/03/2022 01/03/2022 a 30/03/2022 2022030100272220744306 

10/02/2022 10/02/2022 a 11/03/2022 202202100033445031240 

2201/2022 22/01/2022 a 20/02/2022 2022012200394573864592 

03/01/2022 03/01/20222 01/02/2022 2022010300250109406549 

15/12/2021 15/12/2021 a 13/01/2022 2021121500431880351427 

26/-11/2021 - 26/11/2021 a 25/12/2021 2021112600404957475076 

07/11/2021 07/11/2021 a 06/12/2021 2021110700230063263148 

lçi/1012fl91 IQ/1íU7fl71 n 17/11/9fO1 2fl911fl1Qflfld1ÇRflQ1RS.Ç9fl 



ResUtado da consulta em 28/04/2023 11:03:03 

Voltar 

missão/Leitura
tiata ae vaitaaae Numero cio Cio- c3 

30Lb9/2021 30109/2021 a 29/10/2021 .2021093000520630984174 

11 912021 11/09/2021 a 10/10/2021 12021091100363821802568 

230812021 23108/2021 21/09/2021 12021082306414123365633 

31/b3/20O1 31/03/2001 a 30/04/2001 

28102/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31101/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 



3ecre 
c ersonLr 

Seti de 

SALDO DE CONTRATO - N° 080/2022 

PRO-RAD CONSULTORES EM .RADIOPROTEÇÃO si s LTDA 
jFi •t. ••.}O#} r:Uw.; 

j0 Si !DJIMt!Mø Sit SAEUe*S 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT. 
VALOR VIS TOTAL

N° NF QUANT VIS TOTAL R$ SALDO
SALDO 

GLOBAL UNIT. R$ EM5SÃO UNIT TOTAL 

02/05/2022 117368 9 R$225,00 
Prestação de 04/08/2022 122327 9 R$225,00 

serviço de 06/09/2022 127902 9 R$ 225,00 
dosimetria de 05/10/2022 133050 9 225,00 

radiação e UND 168 R$ 25,00 R$ 4.200,00 03/11/2022 138441
9 R$225,00

95 R$ 2.725,00 
concessaop do 

direito de uso de 05/12/2022 143840 14 R$350,00 

densimetros. 06/12/2022 144015 14 R$ 350,00 

- 73 1$ 1.475,00 

oIu 
do Santos 

ratos e Convênios 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

  

Estado da Bahia - Município de Pojuca - Assessoria Jurídica 

Pojuca, 06 de Fevereiro de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultor: Assessoria Jurídica. 

Assunto: 1.  Aditivo de Prazo e Reajustamento de preços / Empresa PRO-RAD CONSULTORES EM 

RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA. 

Ementa: Contrato de n° 080/2022. Prestação de serviços 

de dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso 

de dosímetros. Requerimento de Prazo e Reajuste de 

preço. Prorrogação que se justifica. Serviço contínuo. 

Direito a Reajuste. Previsão contratual. Legalidade. Art. 

65, § 82 c/c art. 57, II da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática. 

Chega ao conhecimento desta Assessoria consulta formulada pelo Secretário Municipal de Saúde, na 
O-. •- rt. 
qual é solicitada elaboração de opinativo em torno do requerimento encaminhado pela Empresa 

6-RÃD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, a qual versa sobre pleito de prazo e 

Reajuste aos valores oriundos de Contrato n.2  080/2022, conforme se verifica solicitação da empresa, 

em anexo. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

li- Do Direito 

- Do Reajuste - 

Inicialmente, á título informativo, é dever noticiar que o objeto do contrato em exame contempla a 

prestação de serviço de dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de dosímetros, para 

atender as necessidades do Hospital Municipal, sendo esse de natureza contínua e de grande 



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

    

    

    

necessidade por parte da administração nos inúmeros serviços a que presta à sociedade, mormente 

à Secretaria Municipal de Saúde. 

A matéria posta à apreciação perpassa pelo prisma da pacta sunt servanda e suas mitigações, pela 

razoabilidade e equilíbrio econômico inerente às contratações públicas. Esse último, resultado do 

1	

novo paradigma constitucional, vaticinado pela Lei Licitatória, 8.666/93, endossando o equilíbrio nas 

relações, como garantidora da manutenção contratual (Constituição Federal de 1988, artigo 37, 

inclsoXXI, Lei de licitações, nos termos dos seus artigos 40, Xl e 55, III). 

O reajuste de preços, objeto do requerimento sub examine, tem por finalidade busca preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato inicialmente estabelecido pelas partes. Trata-se de 

êvitar a perda de compra da moeda face à corrosão inflacionária e nada mais que isso. 

Segundo CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, ministrando sobre o tema, assevera que "as 

cláusulas de reajuste de preço visam a manutenção da equação econômico-financeira, sendo este 

um direito do contratante particular. Dessa forma, reajuste alberga a recomposição do valor real 

da moeda, ou seja, compensa a Inflação com a elevação nominal da prestação devida". 

Fazendo eco ao entendimento supra, ADILSON DALLARI preconiza que "há apenas correção do valor 

proposto, ou sela, simples alteração nominal da proposta do licitante vencedor, sem aumento ou 

redução real do valor do contrato. Assim, não existe efetiva alteração, ocorrendo, tão somente 

simples manutenção do valor. 

Sem embargo, não é demais destacar, como princípio básico da matéria em estudo, que o reajuste 

dos contratos administrativos somente é permitido após doze meses da data limite para a 

apresentação da proposta de licitação, do orçamento, ou até mesmo do seu contrato. No caso em 

comento o efetivo exercício dos serviços efetuados já alcançara tal marco, pelo que o reajuste é 

cabível ao caso em tela, cuja evolução jurídica passemos a fazer uma breve incursão. 

III- Da Lei Licitatória - Suas alterações - Lei da URV - Evolução 

Ainda no escopo de se imprimir legalidade ao opinativo aqui lavrado, egoísmo seria não trazer ao 

corpo deste estudo os demais contornos legais que envolvem a matéria reajuste. Uma verdadeira 

evolução legislativa primando por aplicação obrigatória e com parâmetros fixos. 

Pre 

- - ëÂ164O 
ASSO' 

Jurídico 

2 
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ti priméiro alicerce legal a prever expressamente o reajuste de preço na seara dos contratos 

administrativos foi o Decreto-Lei n2. 2.300, de 21 de novembro de 1986, que disciplinava as licitações 

econyatos administrativos. Nos termos do art. 32, do aludido Decreto-Lei, a inclusão de cláusulas de 

reajustamento de preços era uma faculdade da Administração Pública. 

N  esteira da evolução, adveio a Lei n9. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n2. 

8.883, de 8 de junho de 1994, que instituíra procedimentos para licitações e contratos na 

Administração Pública. A Cláusula de reajuste de preços deixou de ser uma mera faculdade da 

Administracão, passando a ser um elemento essencial para todos os editais e contratos, conforme 

se defere da leitura dos arts. 40, Xl e 55, III, já traduzidos alhures. Vejamos: 

Art. 40, Xl - critério de reajuste, que deverá retratar 

a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a 

data prevista para apresentação da proposta, ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, até a 

data do adimplemento de cada parcela. 

Art. 55, III - o preço e as condições de pagamento, 

os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de 

atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento. 

Não bastasse tal arcabouço, em 07 de fevereiro de 1994, aqui se aplicando tal ferramenta (Decreto) 

jurídica em nome do Princípio da Simetria Constitucional, fora editado o Decreto n2 1.054, o qual 

disciplinou o reajuste de preços nos contratos da Administração Federal direta e indireta, e que teve 

seu texto parcialmente modificado pelo Decreto n. 1.110, de 13 de abril de 1994. O Decreto 

1.054/94 repetiu as disposições gerais contidas na Lei de Licitações e Contratos e estabeleceu 

algumas importantes definições, tais como a de periodicidade, índice de custos ou preços, índice 

inicial, data-base, etc. 
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No intuito de livrar-se das pelas escolásticas do fenômeno inflacionário, o Governo Federal instituíra, 

em 94, o Programa de Estabilização Econômica. Com  efeito, em maio de 1994, fora publicada a Lei nQ 

8.880, a qual dispôs sobre o referido Programa e instituiu a LJRV - Unidade Real de Valor - (essa 

consistira numa espécie de indexador a ser utilizado durante o período da transação entre o Governo 

Real e a nova moeda: o Real). Acerca da matéria específica de reajuste de preços, o art. 11, da Lei 

8.880/94, asseverava: 

Art. 11. Nos contratos celebrados em URV, a partir de 1 

de março de 1994, é permitido estipular cláusula de 

reajuste de valor por índice de preços ou por índice que 

reflita a variação ponderada dos custos dos insumos 

utilizados, desde que a aplicação da mesma fique 

suspensa pelo prazo de um ano. (Grifos nossos) 

Fazendo eco a essa redação, em junho de 1995 fora editada a Lei n9. 9.069, a qual dispusera acerca 

do Plano Real e o Sistema Monetário Nacional, O art. 28 dessa lei tratou do reajuste contratual da 

seguinte forma: 

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em 

REAL com cláusula de correção monetária por índice de 

preço ou por índice que reflita a variação ponderada 

dos custos dos insumos utilizados, a periodicidade de 

aplicação dessas cláusulas será anual. 

Não bastasse, em fevereiro de 2001 fora editada a Lei n. 10.192, a qual tratou sobre medidas 

complementares ao Plano Real, informando, em mais uma oportunidade, o direito ao reajuste, este, 

como todos os demais retro transcritos, exigindo aplicações de índices governamentais pertinentes a 

cada atividade desenvolvida. 

Assistimos com isso, como numa verdadeira novela jurídica, apresentada por várias cenas de 

roupagem legal distintas, que a Constituição de 1998 prezou, acima de tudo, neste particular, ao 

direito de garantir o equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos, donde o 

requisito do reajuste, por meio de índices corretos, é o instrumento garantidor de tal equilíbrio. E 

mais adiante veremos ser transponívei a inexistência de previsão editalícia, ou contratual, a garantir 

tal direito constitucional. 

II  
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d reajuste contratual na administração pública fora gerado no óvulo da regra constitucional do 

equilíbrio econômico e, a sua não concessão, ou deferimento irregular, decreta, certamente, os 

?tinér(s deste, Em verdade, direito de verdadeira raiz constitucional, assegurado nos termo do art. 

31. XXI. da Carta Magna. Em palavras singelas, para serem mantidas as efetivas condições das 

propostas, a Administração passou a ter a incumbência de manter íntegra a equação econômica-

financeira inicial, defendendo-se contra os ônus que o contratado venha a sofrer em decorrência, 

dentre outras causas, dos desgastes do poder aquisitivo da moeda provocado por inflação. 

Outro diploma legal que resultou a obrigatoriedade do reajuste de preços dos contratos 

administrativos é a Lei n2. 10.192/01, ao preconizar no caput de seus artigos 20  e 32,  Vejamos: 

Art. z. É admitida estipulação de correção monetária 

ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou 

que reflitam a variação dos custos de produção ou dos 

insumos utilizados nos contratos de prazo de duração 

igualou superior a um ano. 

Art. 39.  Os contratos em que seja parte órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

serão reajustados ou corrigidos monetariamente de 

acordo com as disposições desta Lei, e, no que com ela 

não conflitarem, da Lei n2  8.666/93, de 21 de junho de 

1993. 

Interpretando sistematicamente a legislação acima citada, depreendemos que o reajuste contratual 

tem a finalidade precípua de manter as condições reais e concretas contidas na proposta, recuperar 

os valores contratados pela defasagem provocada por fatores externos que provocaram a variação 

dos custos do contrato e evitar o enriquecimento sem causa da outra parte. 

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao nosso entender, deriva também de alguns 

pïincípios constitucionais, como dito alhures. Entre eles, estão os princípios da segurança jurídica, 

lsononiia4  da tutela e da Indisponibilidade do interesse público. Estes princípios reforçam a 

/ 



L 

   

   

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

   

   

importância do instituto do reequiiíbrio econômico-financeiro do contrato, que tem como essência, 

além de evitar o enriquecimento ilícito, dar segurança jurídica às relações contratuais firmadas com 

Administração. 

Nessa esteira, de acordo com a legislação e os princípios supracitados, entendemos que o direito à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato tem, como já dito, origem 

constitucional, vinculado à previsão no ato convocatório ou em cláusula contratual, aue, no caso em 

tela, diga-se por ser por demais importante, prevista inicialmente ante ao prazo inicial, in casu, 

celebrado por 12 meses. Nesses termos segue ensinamento do PROFQ MARÇAL JUSTEM FILHO: 

"O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 

não deriva de cláusula contratual nem de previsão no ato convocatório. Tem 

raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é 

Irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos legais e regulamentares 

que pretendem condicionar a sua concessão de reajustes de preços, 

recomposição de preços, correção monetária a uma previsão no ato 

convocatório ou no contrato." 

";co ' 
Jogando uma pá de cal sobre o tema a matéria resultara em entendimento que alicerçou a 

Normativa n2 22 da AGU e acórdão do TCU dispondo que: 

"Orientação Normativa da AGU n 22/09 - O reequilíbrio econômico-financeiro 

e	 pode ser concedido a qualquer tempo, Independentemente de previsão 

contratual, desde que verificadas os circunstâncias elencadas na letra "d" do 

inc. 11 do art. 65, da Lei n9 8.666, de 1993. 

Acordão do TCLJ n 313/2002 - Plenário 

1. 

31. Observo, ainda, que o princípio da vincula çõo ao Edital não pode Impedir 

o reconhecimento da incidência de hipótese de necessidade de alteração das 

condições originais de pagamentos. Exatamente porque o próprio sistema 

positivado vigente a época dos fatos ora enfocados - e também que passou a 

vigorar como o advento da Lei n 8.666193  - autoriza a modifica ção da avença 

original, quando se fizer necessária a retomada do equilíbrio econômico-

financeiro. Assim sendo, há de se reconhecer que, nas situações em 'que se 
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fizer necessária a repactuação para restauração desse equilíbrio, o princípio 

da vinculação aos termos do Edital cederá - obrigatoriamente - as normas 

que buscam preservar a compatibilidade entre o conjunto de encargos 

impostos ao particular e a remuneração". (grifamos) 

Não bastassem as estacas de legalidade acima fincadas o entendimento permissivo de deferimento 

de reajuste, com previsão Contratual, há muito encontrou eco nas Cortes de Contas autorizando-se, 

por desiderato, os reajustes, por se tratar de matéria de ordem pública, de matiz constitucional, 

àofflo transcrito acima. 

- Do Prazo - 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de serviço extremamente essencial (prestação de serviço de 

dpsimetria de radiação e concessão do direito ao uso de dosímetros), cuja legislação autoriza a sua 

prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 12 (doze) meses, a viger de 

18/04/2023 a 18/04/2024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas gerais 

que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

i 

diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, cujo 

pclq central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração prorrogada 

FPm vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, contudo limitado 

ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, inciso II, da Lei n2 8.666/93. 

É fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço de dosimetria de 

radiação e concessão do direito ao uso de dosímetros para atender o Hospital Municipal Dr.Carlito 

Silva. 

6bÍé o'tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKV: 
1• 

pc' 

o contrato de prestação de serviço de forma continuo caracteriza-se pelo Impossibilidade 

de sua Interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou danos frreparáveis." 

Pretei 
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Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua abra, quando faz 

observar que: "Serviços contínuos são aqueles servicos auxiliares, necessários a Administração para o 

desempenho de suas atribuições, cula Interrupção possa comprometer a continuidade de suas atividades e 

cujo Eontratação deva estender-se por mais de um exercício". 

Putro grande doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem ser 

considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

"Aqueles que Impõem à pane o dever de realizar uma conduta que se 

renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

específica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas as hipóteses 

de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por exemplo, com o 

contrato de locação. O locador deve entregar o bem locado ao locatário e 

assegurar-lhe a integridade da posse durante o prazo previsto". (grifamos) 

1(1 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, máxime 

quando se trata de dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso de dosímetros, cuja 

interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos a entidade contratante. Portaiittôtivos 

esses prazos se protraem no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 

mais ou menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se podem paralisar os serviços de dosimetria pessoal, que 

'exigido pela CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear), sendo de extrema importância para a 
rc 
proteção dos técnicos e usuários em Radiologia. 

W. Conclusão. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 65, § 82 c/c art. 57, li, da Lei 8.666/93, opinamos pelo 

dSrhiiénto: 

a) da prorrogação de prazo requerida, por mais 12 (doze) meses, a viger de 18/04/2023 a 

18/04/2024. 
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b) do reajuste de Preços formulado pela empresa PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S 

LTDA, devendo a Secretaria da Fazenda/contabilidade a elaboração do cálculo pertinente, adotando 

o menor índice, referente ao período acumulado de 18/04/2022 a 18/04/2023, a fim de que se faça 

recompor a inflação do período. 

É o opinativo, s.m.j. 

• - Ufl. d Pojuca 
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CI n2 54/2023 Pojuca, 09 DE MARÇO DE 2023 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Pojuca 

/ 
ASSUNTO: REAJUSTE FINANCEIRO DO CONTRATO N9 80/2022 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 619/2023 

/ 
Estamos por meio deste, encaminhando a planilha de reajuste do contrato n2  080/2022 da empresa PRO-RAD 
CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, conforme abaixo: 

*Tendo em vista, que o IGP-M do período de 31/03/2022 a 31/03/2023 encontra-se indisponível até a presente data 

(conforme comprovação em anexo), diante de tal fato, foi considerado o lGP-M do período de 28/02/2022 a 
28/02/2023 que foi de 3,7909%, ficando o valor unitário em R$ 25,95 e o valor total em R$ 4.359,60. 

PLANILHA REAJUSTE DO CONTRATO NQ 080/2023 
EMPRESA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 5/5 UDA 
Valor do Contrato Original 1$ 4.200,00 
Valor do Contrato Atualizado 11$4.359,60 
FONTE: https://calculoexato.com.br  através do IGP-M (período de 28/02/2022 a 28/02/2023) 

(TEM DESCRIÇÃO UND QUANT VIR UNIT VIR. TOTAL IGP-M VLR.unit VALOR 
ATUAL 

1 Serviços de dosimetria und 168 25,00 4.200,00 3,1909 25.95 4.359,60 
de radiação e 
concessão do direito de 
uso de densímetros 
TOTAL R$ 25,00 4.200,00 25,95 4.359,60 

CP 
Alvaro sierP/nski Nascimento 

SUPERINTJNDENTE  DA SEFAZ 

.3 



09/oá/2623, 10:20 Cálculo Exato - Resultado de Variação de um índice financeiro 

Variação,de um Índice financeiro 

Variação do Indica IGP-M - ind. Geral de Preços do Mercado entre 28-Fevereiro-2022 e 28- 
Fevereiro-2023 

Em percentual: 3,7909% 
Em fator de multiplicação: 1,037909 

Observações: 

Os valores do Índice utilizados neste cálculo foram: 

Fevereiro-2022 = 1,83%; Março-2022 = 1.74%; Abril-2022 = 1,41%; Maio-2022 = 0,52%; Junho-
2022 = 059%; Julho-2022 = 0,21%; Agosto-2022 = -0,70%; Setembro-2022 -0,95%; Outubro-
2022 = -0,97%; Novembro-2022 = -0,56%; Dezembro-2022 = 0.45%: Janeiro-2023 = 0,21%. 

Curiosidades: 

Porque há tantos indicas de preços no Brasil? 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao 
produtor etc. Um índice pode ser apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, 
o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade 
de se contar com maior variedade de índices. Por um lado a Inflação alta e volátil fez com que a 
evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, levando á necessidade de 
índices de preços mais espeelficos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para 
refletir o custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de 
reajuste em dissidios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais 
frequente da evolução dos preços. Isso se refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta 
de preços distinto ao do já existente IGP-Dl, o que permitiu ao mercado contar com um índice 
divulgado na último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras 
e correções de balanços. 

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo IRCA, se situe em tomo do 
centro da meta definida pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). O IPCA também é indexador 
das Notas do Tesouro Nacional Série 8 (NTN-B) - o Tesouro Nacional passou a se referir a 
estes tituios como Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais. 

(Fonte: Sito do Banco Central do Brasil) 

1 CPVol'a 

Ações 

WhatsApp FecharX 

https://calculoexato.com.bríresulLaspx?codMenuFinanVariacaoindice 213 



2. Data inicial: 18v04s. 2022 V '  

O índice IGP-M só está disponível 
entre 01-Jun-1989 e 28-Fev-2023. A 
data inicial deve estar compreendida 
entre estas datas. 

4I8V 04 v '  2023'» 

ontinuar 

Volta 

-Adicione esse cálculo ao seu sito - 

g 

3. Data final: 

T 
09103/2d23, O:22 Cálculo Exato - Variação do um índice financeiro 

Anúncio 

Variação de um índice financeiro 

Calcula a variação de um índice financeiro em - 

um período determinado. 

Variáveis do cálculo 

1. índice: 

IGP-M - ind. Geral de Preços do Mercado. . 

Exemplo desse cálculo 

Variação do índice Dólar - Taxa de câmbio livre 
de venda entre 16-Fevereiro-2023 e 02-Março-
2023 

Em percentual: -0,6713% 
Em fator de multiplicação: 0,993287 

Observações: 

Os valores do índice utilizados neste cálculo 
foram: 
16-Fevereiro-2023 = 5.2432; 02-Março-2023 
= 5.208. 

Curiosidades: 

Por que há tantos Índices de preços no 

Brasil? Fechar X 

https:J/calculoexato.com.br/parprirna.aspx?codMenu*inanVariacaolndice  2/7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PO.JUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Erismende Ferre 

eitür8 Munidpd( de Piuc$ 
smende Ferreira dos Santos 

secretáricrMuflidpak de Saúde 
0euet0 Dai de b? de janeirode 2021 

os Santos 

Comunicação Interna N°186/2023 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 09 de Março de 2023. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reserva Orçamentária para Renovação Contratual 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária no 

valor total de R$4.359,60 (Quatro Mil Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e 

Sessenta Centavos), com o Município de Pojuca por igual período, visando a 

renovação contratual do contrato de N° 080/2022, firmado com a empresa 

PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 8/5 LTDA. CNPJ n° 

87.389.086/0001-74, cujo objeto constitui na contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de dosimetria de radiação e 

concessão do direito de uso de densímetros para as Unidades de Saúde do 

Município de Pojuca/Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima econ e- - ão 

Secretário Municipa de Saúde 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  



Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

4022.333915001002 

03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.022-GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

3.3.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

4,359,60 46.362,13 

Saldo Anterior da Dotação 

Motivo 

50.721,73 

 

  

  

Valor da Reserva Saldo Atual 

/ 

[ 

POJUCA, em 09 de março de 2023 

ERISMENDE FERREIRA & SANTOS 
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FUIMBO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPi: 12.130.393/0001-37 - C&: 45.120-000 - PO3UCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO P4°: 369 / 2023 

 

Data da Reserva 

09/03/2023 

Õrgao Solicitante 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

1 SolicItante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO  COM REAJUTE DO CONTRATO N°080/2022 ,PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DOSIMETRIA DE RADIAÇÃO E CONCESSÃO DO DIREITO DE USO DE DENSÍMETROS ,CONF. PROC.; ADM.; N°619/2023. 

Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

MARIA INEZ BARqbsA DOS SANTOS NETA 
sponsãvei 

PF: 034,290,385.93 
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12  - ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRI 

E CONCESSÃO DO DIREITO DE USO DE DOSÍMETROS) - CONTRATO nQ 080/2022 - DISPEN! 

n2  027/2022 - Empresa PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 5/5 LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP] r2 

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeitã, CARLdS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, PRO-RAD CONSULTORES EM RADIÓPROTEÇÃO S/S LIDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nQ 87.389.086/0001-74, situado na Rua Rui 

Barbosa, n°  118, Edf. Michalski, Térreo, Bairro Vila Jardim América, Cachoeirinha-RS, 

neste ato representado pelo Senhor Alwin Wilhelm Elbern, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o contrato destinado a prestação de serviço de dosimetria de 

radi?ção e concessão do direito de uso de cfosÍmetros para as Unidades de Saúde do Município de Pojuca-

BA, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

licitatório, na modalidade Dispensa de Licitação, n2  027/2022, aqui integrahdo este aditivo independente 

de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - cii. 57, lida Lei 8.666/93 

Fita prorrogado o prazo do presente contrato p0! mais 12 (doze) meses, a viger de 18/04/2022 a 

18/0412024. 

CLÁSULA TERCEIRA - Do Aditivo de Reajuste de Preços - art. 65, § 89  do Lei 8.666193  

Fica autorizado o reajuste contratual, conforme cláusula 109  do pacto realizado, a incidir o percentual do 

IGPsM de 3,7909%, referente ao período acumulado de 28/02/2022 a 28/02/2023, sobre o item 01, o 

qual aumentou o valor financeiro de R$ 4.200,00 para R$ 4.359,60, ficando ovalor unitário em R$ 25,5 e 

totalizando o valor do reajuste em R$ 159,60 (cento e cinquenta e nove reais e sessenta ceg'»s). 



MUNICÍPIO DE POJUCA 

POJUCA 
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CLÁUSULA QUARTA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.10.10 

-Projeto/Atividade: 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15001002 

CLÁUSUA QUINTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e reajuste de preços está amparado na art. 65, § 89 dc art. 57, II da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos as demais termas e condições das cláusulas da pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditiva de prazo e reajuste de 

preços do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhs abaixo 

assinadas. - 

Pojuca - BA, 14 de Março de 2023. 

WJ 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ALWIN WILHELM Asslnadodefonnadigltal por M.WIN 
AHELM ELBERN:11168730015 

ELBERN:1 116873001V ba11os20a03.140t3&54 .0300 

PRO-RAD CONSULTORESEM RADIOPROTEÇÃOS/S LTDA. 

CONTRATADA - REI'. Sr. ALWIN WILHELM .ELBERN. 
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c 
#SSESSOPIA JURIDICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE 
PREÇOS DO CONTRATO N°. 080/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 027/2022 

Objeto - Prestação de serviço de dosimetria de radiação e concessão do direito de 

uso de dosímetros para as Unidades de Saúde do Município de Pojuca-BA. 

".Contratada - PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO SIS LTDA 

4.  
ijjasamento Legal - Art. 65, § 80  c/c Art. 57, II, da Lei 8.666/93 

Vaior :elobal do Aditivo: a título de reequilíbrio econômico financeiro, fica 

au1Qdza4Q o reajuste contratual, conforme cláusula 101  do pacto realizado, a incidir 

o percentual do IGP-M de 3,7909%, referente ao período acumulado de 28/02/2022 

a28/02/2023, sobre o item 01, o qual aumentou o valor financeiro de R$ 4.200,00 

paraf$ 4:359,60, ficando o valor unitário em R$ 25,95 e totalizando-o valor do 

reajuste em R$ 159,60 (cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 

Vigência - a viger de 18/04/2023 a 18104/2024 

r 

-J 

çjypa,:4 Øe Março de 2023. 

ERISMENDE FERREIRA 'OS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

1 

C pei Praça Almirante Vasconcelos, sln°, centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNP,J/MF: 13.806.237/0001-06 

*-: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE 
PREÇOS DO CONTRATO N°. 080/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°  027/2022 

Objeto - Prestação de serviço de dosimetria de radiação e concessão do direito de 

uso de dosímetros para as Unidades de Saúde do Município de Pojuca-BA. 

''Contratada - PRORAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO SIS LTDA 

iaamento Legal - Art. 65, § 81  c/c Art. 57, II, da Léi 8.666/93 

Valor :Global do Aditivo: a titulo de reequilíbrio econômico financeiro, fica 

aL*qrjza4o o reajuste contratual, conforme cláusula ioa do pacto realizado, a incidir 

o percentual do IGP-M de 3,7909%, referente ao período acumulado de 28/02/2022 

á28IO2/2023, sobre o iteni 01, o qual aumentou o valor financeiro de R$ 4.200,00 

para4$- 4:35G,60-, ficando o valor unitário em R$ 25,95 e totalizando-d valõr do 

reajuste em R$ 159,60 (cento e Cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 

Vigência - a viger de 18/04/2023 a 18104/2024 

de Março de 2023. 

ERISMENDE FERREIRA iOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

o oert Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

-: 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZY4QTRCMZQXNOM2OTM4OT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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